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HONORARIOS ADVOCATiCIOS E PERICIAIS. DEDUCAO DOS
RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS RECEBIDOS EM ACAO JUDICIAL.

Os honorarios advocaticios e periciais devem ser proporcionalizados
conforme a natureza dos rendimentos recebidos, haja vista que somente a
parcela correspondente aos rendimentos tributdveis podera ser deduzida da
base de calculo do imposto de renda. In casu, tendo em vista que o montante
recebido no ano-calendario em referéncia englobou apenas uma parcela
isenta (FGTS) e uma parcela tributdvel sujeita ao ajuste anual, hd que se
calcular o percentual relativo a cada uma delas.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. JUROS MORATORIOS. ACAO
TRABALHISTA. INCIDENCIA.

Os juros moratdrios recebidos acumuladamente em decorréncia de sentenga
judicial, sujeitam-se a incidéncia do Imposto de Renda, salvo quando pagos
no contexto de despedida ou rescisdo do contrato de trabalho (quando o
trabalhador perde o emprego) ou quando os juros se referem a verba principal
sobre a qual ndo ha incidéncia (acessorio segue o principal).

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar

provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Presidente
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 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. DEDUÇÃO DOS RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS EM AÇÃO JUDICIAL.
 Os honorários advocatícios e periciais devem ser proporcionalizados conforme a natureza dos rendimentos recebidos, haja vista que somente a parcela correspondente aos rendimentos tributáveis poderá ser deduzida da base de cálculo do imposto de renda. In casu, tendo em vista que o montante recebido no ano-calendário em referência englobou apenas uma parcela isenta (FGTS) e uma parcela tributável sujeita ao ajuste anual, há que se calcular o percentual relativo a cada uma delas.
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO TRABALHISTA. INCIDÊNCIA.
 Os juros moratórios recebidos acumuladamente em decorrência de sentença judicial, sujeitam-se à incidência do Imposto de Renda, salvo quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (quando o trabalhador perde o emprego) ou quando os juros se referem a verba principal sobre a qual não há incidência (acessório segue o principal).
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. 
 (assinado digitalmente)
 Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Martin da Silva Gesto - Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Marco Aurelio de Oliveira Barbosa (Presidente), Junia Roberta Gouveia Sampaio, Dilson Jatahy Fonseca Neto, Martin da Silva Gesto, Cecilia Dutra Pillar e Marcio Henrique Sales Parada. Ausente justificadamente Rosemary Figueiroa Augusto.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto nos autos do processo nº 10855.721367/2014-77, em face do acórdão nº 16-60.094, julgado pela 15ª Turma da Delegacia Federal do Brasil em São Paulo (DRJ/SPO), no qual os membros daquele colegiado entenderam por julgar procedente em parte a impugnação apresentada pelo contribuinte.
Por bem descrever os fatos, adoto o relatório da DRJ de origem que assim os relatou:
"Contra o contribuinte acima identificado foi emitida a notificação de lançamento de fls. 58/61, relativa ao imposto sobre a renda das pessoas físicas, ano-calendário 2010, por meio da qual se apurou a compensação indevida de imposto de renda retido na fonte, referente à fonte pagadora All - América Latina Logística Malha Paulista S.A., no valor de R$ 50.842,52, que corresponde à diferença entre o valor declarado (R$ 55.662,87) e o informado na DIRF (R$ 4.820,35).
Cientificado do lançamento em 07/03/2014 (fl. 116), o contribuinte apresentou, em 04/04/2014, por intermédio de mandatário (procuração à fl. 4), a impugnação de fls. 2/3, acompanhada dos documentos de fls. 4/48, na qual alega que o valor glosado corresponde a retenção de imposto sobre rendimentos recebidos em virtude de ação judicial. Às fls. 9/11, o impugnante esclarece, em síntese, que os rendimentos tributáveis e o IRRF por ele declarados estão em consonância com o laudo pericial integrante do processo trabalhista."
A DRJ de origem entendeu pela procedência em parte da impugnação apresentada pelo contribuinte, mantendo parcialmente o crédito tributado. Em fundamentação, exonerou o montante que representa os rendimentos tributáveis, havendo o direito de deduzir, na declaração de ajuste anual, os honorários advocatícios necessários ao recebimento dos rendimentos tributáveis. 
Contudo, foi mantida a glosa de R$ 30.042,51, que é a diferença em relação ao declarado. Resultando no seguinte demonstrativo, apresentado na folha 126:
Imposto exigido: R$ 32.969,35
Imposto exonerado: R$ 20.800,01
Imposto mantido: R$ 12.169,34
Inconformado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário, às fls. 139/143, reiterando as alegações da impugnação quanto ao que foi vencido, requerendo também dilação de prazo para juntada de documentos. Ainda, , requereu a juntada de documentos para compensação de rendimentos referentes aos honorários advocatícios.
É o relatório.
 Conselheiro Martin da Silva Gesto - Relator
O recurso voluntário foi apresentado dentro do prazo legal, reunindo, ainda, os demais requisitos de admissibilidade. Portanto, dele conheço. 
No julgamento do Recurso Especial (REsp) n° 1.227.133/RS, de 28/09/2011, na sistemática do recurso repetitivo, redator para o acórdão Ministro César Asfor Rocha, na qual se assentou que sobre os juros moratórios legais, vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial, não há incidência do imposto sobre a renda. A ementa do julgado, após julgamento dos embargos de declaração, restou assim redigida:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA EMENTA DO ACÓRDÃO EMBARGADO. Havendo erro material na ementa do acórdão embargado, deve-se acolher os declaratórios nessa parte, para que aquela melhor reflita o entendimento prevalente, bem como o objeto específico do recurso especial, passando a ter a seguinte redação :
"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. VERBAS TRABALHISTAS. NÃO INCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA.
Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial. Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido."
Embargos de declaração acolhidos parcialmente.
Acontece que a decisão foi melhor explicitada no REsp n° 1.089.720/RS, julgado em 10/10/2012, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, que levando em consideração o decidido no REsp n° 1.227.133/RS, aclarou e sintetizou a posição da 1.ª Seção do STJ quanto às regras de isenção dos juros moratórios. Seguem transcritos excertos da ementa:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133-RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.
(...)
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de imposto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6°, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido, quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n.° 1.227.133 RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6°, inciso V, da Lei n. 7.713/88.
3.2. O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6°, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isentas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum principale ". (grifou-se)
No caso, tem-se juros de mora recebidos acumuladamente em reclamatória trabalhista. Todavia, não se tem notícia da perda do emprego pelo reclamante, ou seja, os juros não foram pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho, pelo que não incide isenção prevista no art. 6°, V, da Lei n. 7.713/88. A prova pela perda do emprego deveria ter sido apresentada pelo contribuinte, pois é ônus que lhe incumbe.
A verba principal recebida, sobre a qual incidiram os juros, tiveram a incidência do imposto de renda, conforme verificado pelo acórdão da DRJ. Logo, pela regra de que o acessório segue o principal, os juros devem submeter-se à incidência do imposto de renda, por força da regra geral disposta no art. 16, caput e parágrafo único, da Lei nº 4.506/64.
Por todo o exposto, impossível acolher o pedido de exclusão dos juros e correção monetária da base de cálculo.
Ainda, destaco, no mesmo sentido em que decidido pela DRJ, os honorários advocatícios devem ser proporcionalizados conforme a natureza dos rendimentos recebidos, haja vista que somente a parcela correspondente aos rendimentos tributáveis poderá ser deduzida da base de cálculo do imposto de renda. 
Assim, pela análise da DRJ, a qual compreendo como correta, deve-se considerar como tributáveis os juros de mora de R$ 300.380,54 incidentes sobre os rendimentos tributáveis de R$ 212.204,00. Por conseguinte, os rendimentos tributáveis brutos do Sr. Mário Hirata totalizam R$ 512.584,54, valor esse que corresponde a 89,94218% do total dos rendimentos a ele devidos (R$ 569.904,53).
Portanto, nos termos do art. 12 da Lei n° 7.713/1988, o contribuinte tem o direito de deduzir, na declaração de ajuste anual, os honorários advocatícios necessários ao recebimento dos rendimentos tributáveis. De acordo com as notas fiscais de serviço de fls. 37/38, contribuinte pagou de honorários advocatícios a importância de R$ 172.064,42. Assim, os honorários proporcionais aos rendimentos tributáveis (89,94218%) são iguais a R$ 154.758,49. Deduzindo-se esse valor da importância de R$ 512.584,54, obtém-se R$ 357.826,05. Não merece reparos o acórdão, também, quanto a este ponto.
Ante o exposto, voto por negar provimento ao recurso.
(assinado digitalmente)
Martin da Silva Gesto - Relator
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(assinado digitalmente)

Martin da Silva Gesto - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Marco Aurelio de
Oliveira Barbosa (Presidente), Junia Roberta Gouveia Sampaio, Dilson Jatahy Fonseca Neto,
Martin da Silva Gesto, Cecilia Dutra Pillar e Marcio Henrique Sales Parada. Ausente
justificadamente Rosemary Figueiroa Augusto.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto nos autos do processo n°
10855.721367/2014-77, em face do acorddo n° 16-60.094, julgado pela 15* Turma da
Delegacia Federal do Brasil em Sao Paulo (DRJ/SPO), no qual os membros daquele colegiado
entenderam por julgar procedente em parte a impugnagao apresentada pelo contribuinte.

Por bem descrever os fatos, adoto o relatério da DRJ de origem que assim os
relatou:

"Contra o contribuinte acima identificado foi emitida a
notificacdo de lancamento de fls. 58/61, relativa ao imposto
sobre a renda das pessoas fisicas, ano-calendario 2010, por
meio da qual se apurou a compensagdo indevida de imposto de
renda retido na fonte, referente a fonte pagadora All - América
Latina Logistica Malha Paulista S.A., no valor de R$ 50.842,52,
que corresponde a diferenca entre o valor declarado (R$
55.662,87) e o informado na DIRF (R$ 4.820,35).

Cientificado do lancamento em 07/03/2014 (fl. 116), o
contribuinte apresentou, em 04/04/2014, por intermédio de
mandatdrio (procuragdo a fl. 4), a impugnacdo de fls. 2/3,
acompanhada dos documentos de fls. 4/48, na qual alega que o
valor glosado corresponde a retengdo de imposto sobre
rendimentos recebidos em virtude de a¢do judicial. As fls. 9/11, o
impugnante esclarece, em sintese, que os rendimentos tributdveis
e 0 IRRF por ele declarados estdo em consondncia com o laudo
pericial integrante do processo trabalhista."”

A DRJ de origem entendeu pela procedéncia em parte da impugnagdo
apresentada pelo contribuinte, mantendo parcialmente o crédito tributado. Em fundamentacao,
exonerou o montante que representa os rendimentos tributdveis, havendo o direito de deduzir,
na declaragdo de ajuste anual, os honorarios advocaticios necessarios ao recebimento dos
rendimentos tributaveis.

Contudo, foi mantida a glosa de R$ 30.042,51, que ¢ a diferenca em relagao
ao declarado. Resultando no seguinte demonstrativo, apresentado na folha 126:

Imposto exigido: R$ 32.969,35
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Imposto exonerado: R$ 20.800,01

Imposto mantido: R$ 12.169,34

Inconformado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntario, as fls. 139/143,
reiterando as alegacdes da impugnacao quanto ao que foi vencido, requerendo também dilacao
de prazo para juntada de documentos. Ainda, , requereu a juntada de documentos para

compensac¢do de rendimentos referentes aos honorarios advocaticios.

Voto

E o relatério.

Conselheiro Martin da Silva Gesto - Relator

O recurso voluntario foi apresentado dentro do prazo legal, reunindo, ainda,

os demais requisitos de admissibilidade. Portanto, dele conheco.

No julgamento do Recurso Especial (REsp) n°® 1.227.133/RS, de 28/09/2011,
na sistematica do recurso repetitivo, redator para o acérdao Ministro César Asfor Rocha, na
qual se assentou que sobre os juros moratorios legais, vinculados a verbas trabalhistas
reconhecidas em decisdo judicial, ndo ha incidéncia do imposto sobre a renda. A ementa do

julgado, apds julgamento dos embargos de declaragao, restou assim redigida:

ementa:

EMBARGOS DE DECLARACAO. ERRO MATERIAL NA
EMENTA DO ACORDAO EMBARGADO. Havendo erro
material na ementa do acorddo embargado, deve-se acolher os
declaratorios nessa parte, para que aquela melhor reflita o
entendimento prevalente, bem como o objeto especifico do
recurso especial, passando a ter a seguinte reda¢do :

"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA
INDENIZATORIA. VERBAS TRABALHISTAS. NAO
INCIDENCIA OU ISENCAO DE IMPOSTO DE RENDA.

Ndo incide imposto de renda sobre os juros moratorios legais
vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisdo
judicial. Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC, improvido."

Embargos de declaragdo acolhidos parcialmente.

Acontece que a decisdo foi melhor explicitada no REsp n° 1.089.720/RS,
julgado em 10/10/2012, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, que levando em
consideragdo o decidido no REsp n° 1.227.133/RS, aclarou e sintetizou a posi¢do da 1.* Se¢do
do STJ quanto as regras de isencdao dos juros moratorios. Seguem transcritos excertos da

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. VIOLACAO AO ART. 535,
DO CPC. ALEGACOES GENERICAS. SUMULA N. 284/STF.
IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FISICA IRPF. REGRA
GERAL DE INCIDENCIA SOBRE JUROS DE MORA.
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PRESERVACAO DA TESE JULGADA NO RECURSO
REPRESENTATIVO DA CONTROVERSIA RESP. N. 1.227.133-
RS NO SENTIDO DA ISENGCAO DO IR SOBRE OS JUROS DE
MORA PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO.
ADOCAO DE FORMA CUMULATIVA DA TESE DO
ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA
ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE
VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDENCIA DO
IR.

()

2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do
art. 16, caput e pardgrafo unico, da Lei n. 4.506/64, inclusive
quando reconhecidos em reclamatorias trabalhistas, apesar de
sua natureza indenizatoria reconhecida pelo mesmo dispositivo
legal (matéria ainda ndo pacificada em recurso representativo
da controversia).

3. Primeira excecdo: sdo isentos de IRPF os juros de mora
quando pagos no contexto de despedida ou rescisio do contrato
de trabalho, em reclamatorias trabalhistas ou ndo. Isto é,
quando o trabalhador perde o emprego, os juros de mora
incidentes sobre as verbas remuneratorias ou indenizatorias que
lhe sdo pagas sdo isentos de imposto de renda. A isengdo é
circunstancial para proteger o trabalhador em uma situacdo
socio-economica desfavoravel (perda do emprego), dai a
incidéncia do art. 6°, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido,
quando reconhecidos em reclamatoria trabalhista, ndo basta
haver a agdo trabalhista, é preciso que a reclamatoria se refira
também as verbas decorrentes da perda do emprego, sejam
indenizatorias, sejam remuneratorias (materia ja pacificada no
recurso representativo da controversia REsp. n.°© 1.227.133 RS,
Primeira Seg¢do, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel .p/acorddo
Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011).

3.1. Nem todas as reclamatorias trabalhistas discutem verbas de
despedida ou rescisdo de contrato de trabalho, ali podem ser
discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do
vinculo empregaticio. A discussdo exclusiva de verbas

dissociadas do fim do vinculo empregaticio exclui a incidéncia
do art. 6° inciso V, da Lein. 7.713/88.

3.2. O fator determinante para ocorrer a isen¢do do art. 6°
inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a
fixagdo das verbas respectivas, em juizo ou fora dele. Ocorrendo
isso, a isen¢do abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas
indenizatorias e remuneratorias quanto os juros incidentes sobre
as verbas ndo isentas.

4. Segunda excecdo: sdo isentos do imposto de renda os juros
de mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do
campo de incidéncia do IR, mesmo quando pagos fora do
contexto de despedida ou rescisdo do contrato de trabalho
(circunstdancia em que ndo ha perda do emprego), consoante a
regra do "accessorium sequitur suum principale ". (grifou-se)
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No caso, tem-se juros de mora recebidos acumuladamente em reclamatdria
trabalhista. Todavia, ndo se tem noticia da perda do emprego pelo reclamante, ou seja, os juros
ndo foram pagos no contexto de despedida ou rescisdo do contrato de trabalho, pelo que nao
incide isencdo prevista no art. 6°, V, da Lei n. 7.713/88. A prova pela perda do emprego
deveria ter sido apresentada pelo contribuinte, pois ¢ 6nus que lhe incumbe.

A verba principal recebida, sobre a qual incidiram os juros, tiveram a
incidéncia do imposto de renda, conforme verificado pelo acérdao da DRJ. Logo, pela regra de
que o acessorio segue o principal, os juros devem submeter-se a incidéncia do imposto de
renda, por forca da regra geral disposta no art. 16, caput e paragrafo unico, da Lei n® 4.506/64.

Por todo o exposto, impossivel acolher o pedido de exclusdo dos juros e
corre¢ao monetaria da base de calculo.

Ainda, destaco, no mesmo sentido em que decidido pela DRJ, os honorarios
advocaticios devem ser proporcionalizados conforme a natureza dos rendimentos recebidos,
haja vista que somente a parcela correspondente aos rendimentos tributaveis podera ser
deduzida da base de calculo do imposto de renda.

Assim, pela andlise da DRJ, a qual compreendo como correta, deve-se
considerar como tributaveis os juros de mora de R$ 300.380,54 incidentes sobre os
rendimentos tributaveis de R$ 212.204,00. Por conseguinte, os rendimentos tributaveis brutos
do Sr. Mario Hirata totalizam R$ 512.584,54, valor esse que corresponde a 89,94218% do total
dos rendimentos a ele devidos (R$ 569.904,53).

Portanto, nos termos do art. 12 da Lei n® 7.713/1988, o contribuinte tem o
direito de deduzir, na declaracao de ajuste anual, os honorarios advocaticios necessarios ao
recebimento dos rendimentos tributaveis. De acordo com as notas fiscais de servigo de fls.
37/38, contribuinte pagou de honorarios advocaticios a importancia de R$ 172.064,42. Assim,
os honorarios proporcionais aos rendimentos tributdveis (89,94218%) sdo iguais a RS
154.758,49. Deduzindo-se esse valor da importancia de R$ 512.584,54, obtém-se R$
357.826,05. Nao merece reparos o acordao, também, quanto a este ponto.

Ante o exposto, voto por negar provimento ao recurso.
(assinado digitalmente)

Martin da Silva Gesto - Relator



